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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CE P 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N"2 829/78 
============= 

-"Dis1Joe so1Jre a aprovação do Plano 

Rodoviário do r.Iunj_c{pio de Santa 

Lu.zia 11 º 

A Câmara IJunicipal de Santa Luzia decre·i;a e eu sanciono a 

segti_inte Lei: 

.Íll"'to l.Q - Fica a111"'0-v-ac1o o J?la110 Rodoviário do l'riu11ic:f:pJ.o de 

Santa Luzia em a tendirn·ento à Lei Feder::tl 5. 917, de 10 de Setembro 

eh; 1973 e de aco:cdo com ª'º instruções básicas, pré-estabelecidas; 1 

pelo DER/IJG. 

Arta 29 - Passam a fazer parte integrante desta Lei, as es

trsdas de jurisdição IIIunj_cipal arroladas na relação descritiva de 

conformidade com o mapa do referido plano. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na da·i;a de sua publica -- . . - , . ç«:io, re-r.rogadas as dJ.spcs1çoes em co11t1 ... ar10. 

relendo, portanto, a ci.uem o conhecimento e a execução da pre -

sente Lei pe:ctencer, qt1e a cv.rnpl"a e a faç8 0111up1"ir tão inteira1nen

te como nela se contém. 

DE 1978. 
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Antonib Teixeirq da Costa 

P:ç,ffeito Mu1ücipal 
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Francisco Luc~ JÚhior 
Chefe de Gabinete. 
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